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 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 1.0- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1 - O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa para 
prestar serviços de locação de veículos (sem condutor e sem combustiveis), para 
atender a necessidade do Gabinete do Prefeito e demais Secretarias Municpais nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2 Estimativa do Objeto e valor: 
2 Item  Especificações  Unidade  Quant. Unitário  Global  Secretaria  

001 Veí culo camionete 
utilita rio cabine dupla, 
motor turbo diesel, 
pote ncia mí nima 140cv, 
traça o 4x4, 04 portas, ar 
condicionado, farol de 
neblina, direça o hidra ulica, 
ca mbio automa tico, 
capacidade para 05 
pessoas, sem motorista e 
sem combustí vel, com 
todos os equipamentos 
exigidos pelo CONTRAN, 
em perfeito estado de 
conservaça o e 
funcionamento. Ano de 
fabricaça o na o inferior a 5 
anos. 

Veí culo 
me s  

001 10.000,00 
 

10.000,00 Gabinete  

002 Motocicleta motor 160cc, 
04 tempos, pote ncia 
mí nima 14,5 cv, torque 
ma ximo 1,46 kgfm, com 
todos os equipamentos 
exigidos pelo CONTRAN, 
em perfeito estado de 
conservaça o e 
funcionamento. Ano de 
fabricaça o na o inferior a 5 
anos. 
 

Veí culo 
me s  

002 790,00 
 

1.580,00 Infraestrutura  

003 Veí culo tipo caminha o 3/4, 
com carroceira aberta, sem 
motorista e sem 
combustí vel, com todos os 
equipamentos exigidos 
pelo CONTRAN, em 
perfeito estado de 

Veiculo 
me s  

001 10.000,00 
 

10.000,00 Infraestrutura 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025 
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conservaça o e 
funcionamento. 
Quilometragem livre. 
 

004 Caminha o equipado com 
compactador de lixo 
domiciliar com cap. 15m³, 
sem motorista e sem 
combustí vel,  com todos os 
equipamentos exigidos 
pelo CONTRAN, em 
perfeito estado de 
conservaça o e 
funcionamento. Ano de 
fabricaça o na o inferior a 10 
anos. 
 

Veiculo 
me s  

001 12.000,00 
 

12.000,00 Infraestrutura 

005 Caminha o equipado com 
caçamba basculante, cap. 
12m³, com motorista e com 
combustí vel, com todos os 
equipamentos exigidos 
pelo CONTRAN, em 
perfeito estado de 
conservaça o e 
funcionamento. Ano de 
fabricaça o na o inferior a 10 
anos 
 

Veí culo 
me s  

001 12.000,00 
 

12.000,00 
 

Infraestrutura 

006 Veí culo tipo caminhonete 
carroceria aberta, 
capacidade de carga 
ma xima 1.000kg, com 
motorista e com 
combustí vel, com todos os 
equipamentos exigidos 
pelo CONTRAN, em 
perfeito estado de 
conservaça o e 
funcionamento. Ano de 
fabricaça o na o inferior a 10 
anos 
 

Veiculo 
me s  

001 6.000,00 
 

6.000,00 
 

Educaça o  

007 Veiculo tipo passeio,  
motor 1.0, 4  portas, 
capacidade 5 pessoas, ar 
condicionado, sem 
motorista e sem 
combustí vel, com todos os 
equipamentos exigidos 
pelo CONTRAN, em 
perfeito estado de 
conservaça o e 
funcionamento. Ano de 
fabricaça o na o inferior a 5 
anos 
 

Veí culo 
me s  

003 3.000,00 
 

9.000,00 02-Sau de 
01-Educaça o  
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008 Micro-o nibus com 
capacidade mí nima para 
30 passageiros com 
motorista e sem 
combustí vel, com todos os 
equipamentos exigidos 
pelo CONTRAN, em 
perfeito estado de 
conservaça o e 
funcionamento. Ano de 
fabricaça o na o inferior a 10 
anos. 
 

Veí culo 
me s 

001 14.000,00 
 
 

14.000,00 Sau de  

009 Veí culo tipo Van, 
c/capacidade para 16 
passageiros, ar 
condicionado, sem 
motorista e sem 
combustí vel, com todos os 
equipamentos exigidos 
pelo CONTRAN, em 
perfeito estado de 
conservaça o e 
funcionamento. Ano de 
fabricaça o na o inferior a 
2012. (dez anos) 
 

Veí culo 
me s  

001 12.000,00 
 
 

12.000,00 Sau de 

     86.580,00  
R$ 86.480,00 x 12 = R$ 1.038.960,00 (hum milhão trinta e oito mil novecentos e sessenta 
reais) 
 

2.1 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
2.2 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, com início na data 
da última assinatura, prorrogável na forma do arts. 106 e 107, da Lei nº 14.133, de 
2021, conforme natureza do serviço descrita no Instrumento e neste Termo de 
Referência da presente contratação. 

 
2.2.1 – A execução dos serviços é enquadrado como continuado tendo em vista que 
sua interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da 
Administração. 

 
2.3 - JUSTIFICATIVA PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE 
PADRONIZAÇÃO: 

 
2.3.1 - Em consulta ao link https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico- 
de-padronizacao/itens-padronizados, onde é possível consultar o catálogo 
eletrônico de padronização do governo, verifica-se que o mesmo disponibiliza para 
consulta somente os itens água mineral natural, sem gás, café e açúcar. Assim, não 
atendendo ao objeto desta contratação. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250310230737.pdf

assinado por: idU
ser 86



 
 

Praça Antônio Rabelo, 02 – Centro – CEP 56840-000 – CNPJ: 11.368.966/0001-00 Fone: 87 

3837-1156 

 

2.0 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

 
2.2 - O objeto da contratação foi baseado em consumo dos anos anteriores e está 
previsto no Plano de Contratações Anual. 

 

 

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

 
4.0 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 - Requisitos Gerais: 
 

4.1.1 - Trata-se da prestação de serviço comum referente a locação de veíclo sem 
condutores, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 
forma eletrônica. 

 
4.1.2 – A execução dos serviços deverá atender as demanda do Gabinete do 
Prefeito e das Secretarias Municipais de Iguaracy/PE. 

4.2 - Requisitos Legais: 
 

4.2.1 - O objeto deste Termo de Referência se enquadra como serviço comum, 
cabendo à licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, por menor preço 
unitário oferecido, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 - Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 

 
4.3 - Requisitos da Contratação: 

4.3.2 - Possuir regularidade perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), com 
comprovação através de certidão negativa. 

 
4.3.3 - Possuir certidões válidas, conforme o §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.3.4 - Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei 
nº 14.133/2021. 

4.3.5 - Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato. 
 

4.3.6 - Responder por todos os ônus referentes a execução dos serviços do objeto 
da contratação, tais como impostos, seguros, encargos trabalhistas, 

3.0 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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previdenciários, fiscais e comerciais e deverá apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do Contrato. 

 
4.3.7 - Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a 
sua habilitação na licitação e contratação. 

 
4.3.8 - A Contratada deverá realizar os serviços deverá ser de boa qualidade, 
garantindo o seu pleno uso e funcionamento. 

 
4.3.9 - Executar os serviços com rapidez e eficiência. 

4.3.10 - Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam 
o objeto da contratação. 

 
4.4 - Subcontratação 

 
4.4.1 - Será admitida a subcontratação do objeto contratual quando cabível a 
divisão dos itens, limitando-se a 25% (vinte e cinco por cento), desde que 
previamente aprovado pela administração dentros dos paramentros da lei. 

 
4.5 - Garantia da contratação 

4.5.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 
4.6 - Sustentabilidade 

4.6.1 - Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais 
quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nas licitações 
promovidas pela Administração Pública, e em atendimento a requisitos legais, será 
exigido, por parte dos licitantes, os seguintes pontos: 

4.6.1.1 - O uso de automóveis, equipamentos e acessórios com menor impacto 
sobre recursos naturais (flora, fauna, solo, água, ar); 

4.6.1.2 - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local; 

4.6.1.3 - O uso de automóveis, equipamentos e acessórios com maior eficiência na 

utilização de recursos naturais, como água e energia; 

4.6.1.4 - Maior geração de empregos; 

4.6.1.5 - Manutenção do equilíbrio contratual; e 

4.6.1.6 - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. - origem 

ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 

obras. 

4.6.2 - A Administração exigirá que a empresa contratada adote práticas 
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sustentáveis em suas operações, minimizando os impactos ambientais associados 

à prestação do serviço e a responsabilidade pela gestão adequada de quaisquer 

resíduos ou rejeitos gerados. 

4.6.3 - A contratada será devidamente responsabilizada caso não cumpra as 
determinações contratuais relativas à sustentabilidade e ao impacto ambiental de 
suas atividades, assegurando que todas as práticas estejam em conformidade com 
as políticas ambientais vigentes e contribuam para a preservação do meio 
ambiente. 

 
5.0 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
5.1 - A entrega dos veículos deverão ser efetuadas no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar do recebimento da ordem de serviço, devendo a licitante vencedora 
disponibilizar o mesmo, em caráter permanente e apresentar documentação 
comprobatória de propriedade com CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento 
de Veículo) ou prova de posse lícita do veículo, licença e IPVA do mesmo que será 
disponibilizado para os serviços. 

5.2 - O veículo deverá atender a especificação mínima e encontrar-se em bom 
estado de conservação, higiene, limpeza e funcionamento. 

 
5.3 - O veículo disponibilizado será vistoriado pelo fiscal designado, por ocasião 
da entrega e a qualquer momento durante a execução do contrato. 

 
5.4 - Os veículos deverão ser entregues para vistoria dentro do prazo previsto no 
item 5.1, em dia útil no horário das 08h às 14h na sede da contratante. 

5.5 - A licitante vencedora deverá arcar com todos os custos decorrentes de 
acidentes e avarias, mantendo para isso seguro com cobertura total contra colisão, 
incêndio, roubo e terceiros, incluindo-se o pagamento da franquia. 

 
5.5.1 - O SEGURO deverá abranger no mínimo: 

 
a) Cobertura de casco contra colisão, incêndio, roubo e furto com valor de mercado 
100% tabela FIPE 
b) Cobertura RCF Danos materiais: R$ 100.000,00 
c) Cobertura RCF Danos corporais: R$ 100.000,00 
d) Cobertura Acidentes Pessoais por Passageiro (morte e invalidez permanente) 
com Despesas Médico Hospitalares: R$ 25.000,00 cada por ocupante 
e) Assistência 24 horas sem limite de quilometragem 
f) Proteção a vidros completos 
g) Franquia reduzida 

5.6 - Os veículos locados serão conduzidos por motoristas pertencentes ao quadro 
da Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE. 

 
5.7 - É proibida a utilização de pneus recapados, bem como a utilização de gás de 
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cozinha como combustível no veículo prestado do serviço. A contratação de 
qualquer uma dessas práticas acarretará a exclusão imediata do veículo, devendo 
a CONTRATADA promover sua imediata substituição, sem prejuízo das outras 
medidas contratuais cabíveis. 

 
5.8 - Eventuais despesas com infrações de trânsito do veículo utilizado pelo 
Município serão pagos em separado, mediante a apresentação pela licitante 
vencedora da multa no prazo legal, inclusive para eventual recurso, ao setor 
competente da respectiva Unidade que utiliza o veículo e desde que relacionada 
exclusivamente a conduta do motorista desta Prefeitura. 

 
5.9 - No ato da entrega dos veículos locados, os mesmos deverão estar licenciados 
e emplacados no Estado de Pernambuco conforme determina a Lei Estadual (PE) 
Lei n° 10.849/1992, e o Decreto n°55.937/2023; 

 
5.10 - A responsabilidade pela Manutenção Preventiva e Corretiva do veículo é da 
licitante vencedora, devendo: 

 
5.10.1 - Manutenção Preventiva: ser realizada na periodicidade e nas frequências 
recomendadas pelas respectivas montadoras e constantes do Manual do 
Proprietário de do veículo, na data/horário previamente acordado com o 
Município para que não haja prejuízo na prestação do serviço; 

5.10.2 - Manutenção Corretiva: ocorrer sempre que necessária para substituição 
de um componente do veículo por desgaste ou por quebra do mesmo. 

 
5.11 - A licitante vencedora deverá assumir integral e absoluta responsabilidade 
pelo veícul ora locado, desobrigando o Município de qualquer ônus, encargos, 
deveres e responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou 
funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não cobertos pelo 
seguro. 

5.12 - Sempre que o veículo for baixado para manutenção ou reparos, o locador 
(ou a oficina) deverá fazer uma ficha de entrega e devolução do veículo, para 
registro dos serviços a serem feitos e do tempo do veículo na oficina. 

5.13 - A licitante vencedora deverá fornecer sempre no prazo legal, aos gestores 
do Município, a documentação relativa ao licenciamento do veículo, quando este 
for renovado, sob pena de não recebimento dos dias em que o veículo estiver 
imobilizado nas dependências da Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE. por falta 
desta providência. 

 
5.14 - A licitante vencedora também é responsável por: 

a) Arcar com os ônus decorrentes da incidência de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que possam advir dos serviços contratados, 
responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições 
competentes, com total isenção da Prefeitura; 
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b) Dispor de veículo extra para substituição com a mesma especificação 
c) Substituir o veículo locado no prazo máximo de 03 (três) horas, a partir da 
comunicação do Município, em razão de acidentes, manutenção, reparos 
mecânicos, má conservação, condição de segurança ou outros que porventura 
possam ocorrer e, quando em viagem, para fora do município em até 12(doze) 
horas, sem limite de quilometragem da origem. 
c.1) O período de substituição não poderá exceder 20(vinte) dias úteis, sendo que, 
caso não seja possível a manutenção nesse período, o veículo deverá ser trocado 
por outro com o mesmo ano de fabricação/modelo do veículo avariado, além das 
demais especificações mínimas. 
d) Arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, filtros e demais 
suprimentos, necessários que deverá ser realizada no local indicado pela licitante 
vencedora dentro do perímetro urbano do Município de Iguaracy/PE; na 
data/hora acordado com o Município. 

 
5.15 - Manter o veículo em bom estado de conservação (pintura e mecânica), com 
todos os itens de segurança, bem como preservar a documentação do mesmo em 
dia. 

 
6.0 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5). 

 
6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 
6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e indicados por ato de designação realizado pela 
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autoridade competente na forma do art.7º da Lei 14.133/2021. 
 

6.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 
6.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 
6.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 

 
6.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
6.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 

 
6.12 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
6.13 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 
6.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência). 

 
6.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 
6.16 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250310230737.pdf

assinado por: idU
ser 86



 
 

Praça Antônio Rabelo, 02 – Centro – CEP 56840-000 – CNPJ: 11.368.966/0001-00 Fone: 87 

3837-1156 

 

 
6.17 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

 
6.18 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

 
6.19 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 
6.20 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 
6.21 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

 
6.22 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 
rotinas: 

 
6.22.1 - Acompanhamento das entregas dos produtos através das autorizações 
emitidas pelo órgão, bem como dos relatórios a serem disponibilizados pela 
Contratada. 

 
6.22.2 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de 
habilitação, ateste do documento fiscal e encaminhamento ao financeiro. 

7.0 CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO  
 

7.1 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 

7.1.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por 
pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

 
7.1.2 - DEFINITIVAMENTE, no prazo máximo de 05 dias, sendo expedido termo 
de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, 
certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, 
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consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade; 

 
7.1.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade 
com as especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada 
em atraso quanto ao prazo da entrega. 

7.1.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do (s) item (ns) recebido e o local do recebimento. 

 
7.1.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
da licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 

7.1.6 - A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 

 
7.2 – Liquidação 

 
7.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 05 (cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período. 

a)  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
7.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- 
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250310230737.pdf

assinado por: idU
ser 86



 
 

Praça Antônio Rabelo, 02 – Centro – CEP 56840-000 – CNPJ: 11.368.966/0001-00 Fone: 87 

3837-1156 

 

contratante; 

7.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, que 
poderá ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
7.2.5 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. A consulta poderá ser individual e avulsa, no sistema, para 
comprovar a regularidade e habilitação, nos termos das exigências dos artigos 62 
a 70 da Lei 14.133/21. 

 
7.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF ou de maneira individual e avulsa nos sites 
oficiais de consulta, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
7.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 
7.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF ou apresente a respectiva documentação 
atualizada e devidamente regular. 

 
7.2.10 - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. A 
Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE, por ocasião do pagamento, fará as retenções 
e recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária, exceto se a 
empresa for optante do SIMPLES, o que deverá comprovar. 

7.3 - Prazo de pagamento 
 

7.3.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a prestação dos 
serviços, comprovadamente realizados, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao 
vencido, mediante apresentação da respectiva nota fiscal ou documento de 
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cobrança equivalente, que será encaminhada ao órgão responsável juntamente 
com toda a documentação necessária a sua liquidação. 

7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo IPCA/IBGE de correção monetária. 

7.4 - Forma de pagamento 
 

7.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
7.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

 
7.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.4.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.4.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
 8.0- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

8.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, e tendo como modo de disputa 
ABERTO E FECHADO. 

8.1.2 - A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela disposta no item 1.1, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
8.2 - Exigências de habilitação 

8.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 

 
8.2.1.1 - Habilitação jurídica 
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8.2.1.1.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa rio individual, no registro 
pu blico de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da empresa 
licitante ser a sucursal, filial ou age ncia, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbaça o no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

8.2.1.1.1.1 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 
da Condiça o de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaça o ficara  
condicionada a verificaça o da autenticidade no sí tio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
8.2.1.1.1.1 - No caso de sociedade empresa ria ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobato rio de seus administradores. 

8.2.1.1.2 -  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro pu blico de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresa rias; e, no caso 
de sociedades por aço es, acompanhado de documentos de eleiça o de seus 
administradores; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou age 
ncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaça o no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 

 
8.2.1.1.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperativas no Carto rio de Registro das Pessoas Jurí dicas acompanhada de 
prova da diretoria em exercí cio; devendo, no caso da empresa licitante ser a 
sucursal, filial ou age ncia, apresentar o registro no Carto rio de Registro das Pessoas 
Jurí dicas do Estado onde opera com averbaça o no Carto rio onde tem sede a matriz. 

8.2.1.1.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Paí s, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇA O 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo o rga o competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

8.2.1.1.5 - REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no 
caso de cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71; 
b. Comprovaça o da composiça o dos o rga os de administraça o da cooperativa 
(diretoria e conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 
c. Ata de fundaça o da cooperativa; 
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 
e. Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
f. Regimento dos fundos constituí dos pelos cooperados com a Ata da assembleia 
que os aprovou; 
g. Editais das 03 (tre s) u ltimas assembleias gerais extraordina rias. 
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8.2.1.1.6 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 
8.2.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
8.2.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
8.2.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

 
8.2.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
8.2.1.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou 
Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 

 
8.2.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 
8.2.1.2.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada 
através de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura 
Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

 
8.2.1.2.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
8.2.1.2.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. Haja vista que tais informações 
relativas à prova de inscrição nos cadastros de contribuintes já constam no próprio 
certificado do MEI-CCMEI. 

 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.2.1.3.3 – Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
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8.2.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

8.2.1.3.1 - Comprovação de Patrimônio Líquido Mínimo (através de b 

 alanço patrimonial) – devidamente registrado na Junta Comercial – igual ou 
superior a 5% (cinco por cento), do valor estimado da contratação; 

 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente (Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil de Títulos e Documentos), que comprove a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício) 

SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 
8.2.1.3.4 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos 
de um exercício financeiro, admite-se a apresentação de Balanço de Abertura ou 
do último balanço patrimonial levantado, conforme o caso. 

 

8.2.1.3.6 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no 
Balanço do último exercício social, comprovando a boa situação financeira da 
empresa, de acordo com os seguintes índices: 
 

 a) Liquidez Corrente LC = AC 
PC 

 

b) Liquidez Geral LG = AC + RLP 
PC + ELP 

c) Solvência Geral SG = AT 
PC+ELP 

8.2.1.3.2 – Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

8.2.1.3.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 
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AC - Ativo Circulante PC - Passivo Circulante 
RLP - Realizável a Longo Prazo ELP - Exigível a Longo 

Prazo 
PL - Patrimônio Líquido AT - Ativo Total 
ET - Exigível Total 

8.2.1.3.7 - A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL OU MAIOR 
A 1,00 (UM), nos índices acima referidos. A empresa licitante que não 
apresentar o memorial de cálculo dos índices, o pregoeiro se reserva o 
direito de calcular. 

8.2.1.3.8 – O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa 
licitante. 
 
8.2.1.3.9 – O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal 

Digital - Sped Fiscal, será aceito devidamente autenticado, mediante recibo 
de entrega emitido pelo Sped, conforme autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º do 
Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 

 
8.2.1.3.10 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou 
concordata expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores 
à sessão de entrega e abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento. 

 
8.2.1.3.11 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial 
e extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do 
plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo 
juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame. 

 
8.2.1.3.12 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não 
abranger os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de 
Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 
14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos. 

 
8.2.1.4 - Qualificação Técnica 

 
8.2.1.4.1 - Apresentação de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante 
forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, produtos da 
natureza e similares com o objeto da presente licitação. A quantidade fornecida 
deverá ser de pelo menos 1% da quantidade ora citada no total do(s) item(ns) 
ofertado(s). 

8.2.1.4.1.1 - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 
social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 
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8.2.1.4.1.2 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial ou pelo próprio concorrente. 

 
8.2.1.4.1.3 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 
14.133/21. 

 
8.2.1.4.1.4 - O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado 
mencionado no item 8.2.1.4.1 será de acordo com a quantidade de itens que a 
empresa participante desta licitação, tiver interesse. Devendo o mesmo ser 
compatível com a natureza dos itens constantes no Termo de Referência em sua 
proposta comercial sob pena de inabilitação. 

 
8.2.1.4.1.5 - No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de 
forma que seja possível aferir o percentual solicitado nesta licitação, que é de no 
mínimo 1% (um por cento) do quantitativo. Ressaltando que podem ser somados 
mais de um atestado para alcançar esse quantitativo. 

8.2.1.4.1.6 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de 
capacidade técnica apresentados. 

 
8.2.1.4.1.7 - Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio 

nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências do edital. 

8.2.1.4.1.8 - A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto, e /ou 
catálogo técnico complementar do produto cotado, quando solicitado pela 
Contratante, responsável pelo parecer técnico, dentro do prazo que for 
determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação. 

 
8.2.1.4.2 – Caso o atestado não contenha a especificação dos produtos, 
quantidades, valores e/ou prazos de fornecimento, deverá estar acompanhado de 
contrato de fornecimento ou outro documento equivalente (carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra, notas fiscais etc). 

 
8.2.1.4.3 – Em caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

 
8.2.1.4.3.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas 
de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 
da Lei n. 5.764, de 1971; 

 
8.2.1.4.3.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

 
8.2.1.4.3.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço; 
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8.2.1.4.3.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 

8.2.1.4.3.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 
dos cooperados que executarão o contrato; 

 
8.2.1.4.3.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 
jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 
sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; e 

8.2.1.4.3.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 
dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
8.2.1.5 - Declaração Unificada 

 
8.2.1.5.1 – O licitante participante da licitação deverá declarar sob as penalidades 
da lei que: 

a) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que na o 
emprega menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condiça o de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º. Da Constituiça o 
Federal/88; 

 
b) que todas as documentaço es anexadas ao sistema sa o aute nticas; 

c) que se compromete a fornecer informaço es adicionais, solicitadas pelo o 
Pregoeiro como: laudos te cnicos de ana lises do produto, cata logos, e outros, a 
qualquer tempo e/ou fase do processo licitato rio, com finalidade de dirimir du vida 
e instruir as deciso es relativas ao julgamento; 

 
d) que atende aos crite rios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteça o do meio ambiente, tais como: 

 
d.1) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possí vel, que utilize materiais recicla 
veis, de forma a garantir a ma xima proteça o durante o transporte e o 
armazenamento. A empresa reconhece seu compromisso socioambiental, 
mantendo-se disponí vel a fiscalizaça o pelos o rga os responsa veis; 

e) que na o incorre nas condiço es do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 

f) que atende aos requisitos de habilitaça o, conforme disposto no art. 63, inciso I, 
da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
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g) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

 
h) que a proposta apresentada para a licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e que se responsabiliza pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados; 

i) que a proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº.14.133/2021; 

 
j) que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 
14.133/2021; 

 
k) que não possui, na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88; 

 
l) que não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa; 

m) que está enquadrada como empresa de pequeno porte e cumpre os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez 
que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no 
art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. 

 
8.3 - Da participação de empresas em Consórcio 

8.3.1 - Na licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do artigo 
15 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, para possibilitar o reforço da capacidade 
técnica e financeira do licitante, proporcionando maior disponibilidade de 
equipamento e pessoal especializado. O consórcio ainda enseja a participação de 
maior número de empresas, possibilitando o aumento na competitividade. 

 
8.3.2 - Poderão participar da licitação pessoas jurídicas reunidas sob a forma de 
consórcio, sendo vedada a participação de empresas consorciadas em mais de um 
consórcio ou isoladamente, bem como a participação de profissional em mais de 
uma empresa, ou em mais de um consórcio. 

 
8.3.2.1 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão 
apresentar, além dos demais documentos exigidos no Edital, a comprovação de 
compromisso público de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, 
por escritura pública ou documento particular, nos termos do disposto no art. 15 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250310230737.pdf

assinado por: idU
ser 86



 
 

Praça Antônio Rabelo, 02 – Centro – CEP 56840-000 – CNPJ: 11.368.966/0001-00 Fone: 87 

3837-1156 

 

 
8.3.3 - A apresentação do termo de apresentação do Termo de Compromisso 
público ou particular de constituição de Consórcio, subscrito pelas consorciadas, 
deverá prever: 
I -Indicação da empresa líder, que será responsável pela representação do 
consórcio perante a Administração; 
II - Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das 
consorciadas pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto 
na de execução do contrato; 

 
III - Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição 
alterada até o final da execução do contrato, sem prévia e expressa anuência do 
contratante, ficando a substituição de consorciado condicionada à comprovação de 
que a nova empresa a integrar o consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para 
fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato; 
IV - Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou 
maior do que o prazo de vigência da contratação decorrente desta licitação; 
V - Obrigações de cada uma das consorciadas, individualmente, bem como o 
percentual de participação de cada uma em relação ao serviço previsto; e 
VI - A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta 
licitação, assim como de integrar mais de um consórcio. 
VII - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 
a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
item 8.3.2.1. 
IX - Será exigido do consórcio o acréscimo de 10 % (dez) sobre o valor exigido de 
licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 

8.3.4 - O acréscimo previsto no item IX não se aplica aos consórcios compostos, em 
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

8.3.5 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 
a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido nos 
itens 8.3.1 e 8.3.3. 

 
8.3.6 - Em caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, 
será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 
8.3.7 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte será exigido um acréscimo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor fixado para o licitante individual na habilitação econômico- 
financeira. 

 
9.0 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
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9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 1.038.960,00 (hum milhão 
trinta e oito mil novecentos e sessenta erais) conforme custos unitários 
constantes no item 1.1 deste termo. 

 
9.2 - O custo estimado total da contratação se baseia em 12 (doze) meses, conforme 
Estudo Técnico Preliminar. 

 
9.3 - Os Preços Unitários de Referência para execução dos serviços, utilizados na 
tabela que compõe o item 1.1, correspondem à pesquisa no Banco de Preços. 

 
9.4 – Os preços, poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme 
critérios estabelecidos pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
9.5 - A estimativa do valor a ser contratado tem como referência as contratções 
dos últimos 12 (doze) meses, bem como a real necessidade de cada uma das 
respectivas secretaria para a execução de suas atividades. 

 
10.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do 
presente certame serão provenientes das secretarias municipais, nas seguintes 
dotações orçamentaria do ecxercicio de 2025. 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento, no caso de permanência do contrato 
posterior ao exercício de 2025, Art. 106, II da Lei nº 14.133/2021. 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o licitante/contratado que: 

 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa  à inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

 
11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

 
11.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei); 

 
11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas 
as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais 
incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o 
responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 

 
11.2.4 - Multa: 

11.2.4.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, 
de 1% a 5% do valor do contrato. 

 
11.2.4.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III 
acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 

 
11.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do 
valor do contrato. 

 
11.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% 
do valor do contrato. 

11.2.4.5 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

 
11.2.4.6 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

11.2.4.7 - A multa devera ser recolhida no prazo ma ximo de 10 (dez) dias corridos, 
a contar da data do recebimento da comunicaça o enviada pela PMT-PE. 
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11.2.4.8 - Os valores das multas aplicadas devera o ser recolhidos a conta do 
Municí pio de Iguaracy, atrave s de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria 
Municipal de Administraça o e Finanças da PMI - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data da notificaça o, podendo a administraça o da PMI - PE reter o valor 
correspondente de pagamento futuros devidos a CONTRATADA, ou ainda cobra -las 
judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 
11.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
11.4 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 
156,§9º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.5 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133/2021). 

 
11.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021): 

 
11.10.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
11.10.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

11.10.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.10.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante; 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250310230737.pdf

assinado por: idU
ser 86



 
 

Praça Antônio Rabelo, 02 – Centro – CEP 56840-000 – CNPJ: 11.368.966/0001-00 Fone: 87 

3837-1156 

 

 
11.10.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

11.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160 da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empre 
sasPunidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/2021). 

 
11.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 

 
12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1 - Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços, 
incluindo-se, aqui ônus trabalhistas, encargos sociais, tributos, indenizações e seguro 
contra acidentes; 

 
12.2 - Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela 
Administração, segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do 
contrato; 

12.3 - Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os encargos sociais e 
trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a 
natureza jurídica da Contratada; 

12.4 - Comunicar a CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer impedimento na 
prestação do serviço; 
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12.5 - Manter todos os veículos necessários à execução dos serviços em perfeitas 
condições de uso, devendo os danificados serem substituídos conforme prazo previsto 
no item 5 deste termo de referência. 

 
12.6 – Disponibilizar os veículos solicitados nos dias e horários acordados, devendo 
para tanto, em caso de pane de algum veículo, efetuar de imediato a substituição por 
outro com as mesmas especificações. 

 
12.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos utilizados na execução 
dos serviços, inclusive as relativas a manutenção, licenciamento, seguro total e outras 
que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando o 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer 
ocorrências. 

12.8 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões dentro dos limites previstos na Lei nº 14.133/21, bem 
como, as demais obrigações aqui não transcritas. 

 
13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
13.1 - Designará funcionário(s) para fiscalizar a execução do objeto para 
verificação de conformidade do objeto com as especificações exigidas neste Termo 
de Referência; 

 
13.2 - Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto a execução dos 
serviços solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, 
quaisquer instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados à 
execução do objeto; 

13.3 - Notificar e/ou Aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o 
descumprimento das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir 
defeitos ou irregularidades encontradas na prestação dos serviços; 

 
13.4 - Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, 
correspondentes aos fornecimentos efetuados. 

 
15. DO REAJUSTE  

15.1 - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o 
reajuste ocorrerá com base na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IBGE, contando a partir da data de apresentação da proposta 
da CONTRATADA ou da data da última repactuação 

 
Iguaracy /PE, 10 de março  de 2025. 

 
Rita de Cassia Mendes de Melo Siqueira 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria 007/2025 
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Joaudeni Cavalcante Barbosa da Silva 

Secretária Municipal de Saúde. 
Portaria 012/2025 

 
 

Marcos Henrique da Silva Jerônimo 
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n.°006/2025 
 

Rogerio de Moura Lins 
Secretário de Agricultura 

Portaria n.° 009/2025 
 

Fábio Alves Torres 
Secretário de Obras, Infra estrutura e Serviços Urbanos 

Portaria n.° 010/2025 
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